
@
À;' ;

Ç
MUNICÍPIO DE PENEDO

ESTADO DE ALAGOAS
GABINETE CIVIL DO PREFEITO

LE I M U N tct PAL Ne 1,.7 29 I 2021.

ABRE CRÉDIO ESPECIAL NO VALOR DE RS

1.806.000,00 (uM MrLHÃo E orrocENTos
E SEIS MIL REAIS), AO ORÇAMENTO

VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAs.

O PREFEITO Do MUNICíPlo DE PENEDo, Estado de Alagoas.

Faço saber que a Câmara Municipal aprova, eu sanciono e mando
publicar a seguinte LEI:

Art. le. Fica o chefe do Poder Executivo Municipal de Penedo,

autorizado a abíir crédlto especial no valor de R$ 1.806.00O@ (um milhão e
oítocentos e seis mil reais), conforme previsto na Lei Federal n 4.320/64, art. 41, inciso
ll, para a inserção das novas Secretarias (órgãos) e de suas ações (projeto/atividade),
contidas na Lei Orçamentâria ns L712, de 29 de dezembro de 2020, conforme quadros

abaixo:
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ACRÉSC| MO CT.ASSTFTCAçÃO

ÓRGÃO: o9.oo FUNDO MUNICIPAT DE EDUCAçÃO - FME

UNIDADE ORçÁMENTÁRIA FUNDO MUNICIPAI- DE EDUCAçÃO - FME
FUÍ{çÃO: 04 ADMINISTRAçÃO

5UB - FUNçÃO: 361 ÊNSINO FUNDAMENTAL

PROGRAMA:111 EDUCAçÃO PARA A CIDADAÍ{IA

AçÃO: 4108
ADMINISTRAçÃO DE PESSOAT E ENCARGOS DO

DEPARTAMENTo DA vrLA orÍMPrcA
ELEMENTO DE DESPESA: 3.1.90.04.00 - 20 coNTRATAçÃo poR TEMpo DETERMTNADo

Rs 10.000,00
ELEMENTO DE DESPESA: 3.1.90.04.00 - 3040 CONTRAÍAçÃO POR TEMPO DETERMINADO

Rs s.000,00
ELEMENTO DE DESPESA:3.1.90.11.00 - 20 VENC. E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

40.000,00
RS

ELEMENTO DE DESPESA: 3.1.90.11.00 - 3040 VENC. E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

40.000,00
RS

ETEMENTO DE DESPESA: 3.1.90.13.00 - 20 OBRIGAçÔES PATRONAIS

5.000,00
RS

ELEMENTO DE DÊSPESA:3.1.90.13.00 - 3040 OBRIGAçÕES PATRONAIS

5.000,00
RS

ELEMENTO DE DESPESA: 3.1.91.13.00 - 20 OBRIGAçÕES PATRONAIS
2.500,00

RS

ELEMENTO DE DESPESA: 3.1.91.13.00 - 3040 OBRIGAçÕES PATRONAIS

R5 2.s00,00
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.08.00 - 20 OUTROS BENEFíCIOS ASSISTENCIAIS

5.000,00
RS

PREFETÍURAMUNTCTPALDE PENEDO ICNPJ í2.243.697/0001,00
pRAÇÀ aARÁo DE pENEDo 19, cENTRo HlsróRrco - cEp 57200-000 PENEDo-ALAGoAS

TELEFoNE {82) 3551-2727 - gaprc@p€nedo algov br
http:rúwr.penedo.al gov.br
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tvtutttcÍpto DE PENEDo

ESTADO DE ALAGOAS
GABINETE CIVIL DO PRE FE ITO

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.08.00 - 3040 ourRos BENEFÍctos AsstsrENclAts
5.000,00

TOTAT oA AçÂO Rs 120.000,00

íz-Á
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PENEDO

FUNçÃo: 12 EDUcAçÃo
5UB - FUNçÃO: 361 ENSINO FUNDAMENTAT

PROGRAMA:111 EDUcAçÂo PARA A cTDADANTA

AçÃo: 4109
MA UTENçÂo DAs AçOES Do oCPARÍAMENTo DA
VItA OLIMPICA

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.14.00 - 20 DIARIAS PESSOAL CIVIL

5.000,00

nS

DIARIAS PESSOAT CIVIL

5.000,00

RS

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.14.00 - 200 DIARIAS PESSOAL CIVIL

5.000,00

nS

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 - 20 MATERIAL

Rs 5.o0o,oo

DE CONSUMO

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 - 3040 MATERIAL

Rs s.000,00
DE CONSUMO

ELEMÊNTO DÊ DESPESA: 3.3.90.30.00 - 200 MATERIAL

Rs s.000,00
DE CONSUMO

PREMIAÇõES CULT, ARTIST, CIENT, DESP E OUTRAS R5

5.000,00

EL€MENTO DE DESPESA: 3.3.90.31.00 - 3040 PREMIAçÕES CULT, ARTÍST, CIENT, DESP E OUTRAS RS

5.000,00

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.31.00 - 200 PREMIAçÔES CULT, ARTÍST, CIENT, DESP E OUTRAS R5

5.000,00

ELEMENTO DE DESPESA; 3.3.90.33.00 - 20 pAssAGENS E DESpESAS COM LOCOMOçÃO
5.000,00

RS

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.33.00 - 3040 PASSAGENS E DESPESAS COM TOCOMOçÃO
5.000,00

Rs

ETEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.33.00 - 200 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOçÃO
5.000,00

RS

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.36.00 - 20 OUTROS SERV. DE TERCEIROs - PESSOA FÍSICA

5.000,00

RS

ELEMENTO DE DESPESA: 3,3.90.36.00 - 3040 OUTROS SERV. DE TERCEIROS _ PES5OA FÍSICA

5.000,00

RS

ELÊMENTO DE DESPESA: 3.3.90.36.00 - 200 OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

5.000,00

RS

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - 20 OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PESSOA JURIOíCA RS

5.000,00

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - 3040 OUTROS SERV. OE TERCEIROS - PESSOA JURIDíCA RS

5.000,00

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - 200 OUTROS SERV. OE TERCEIROS - PESSOA JURIOíCA RS

5.000,00

ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.52.00 - 20 EqUIPAMENTOS
Rs s.000,00

E MAÍERIAL PERMANENTE

PREFEITURA MUITICIPA-L DE PEI{EOO ICNPJ 12 243 697MOO1{O
pRAÇÂ BÂRÃo DE pENEDo r9. cENTRo HtsróRrco - cÉp 5 t2oo-ooo pENEoo-ALÁcoas

TETEFONE (82) 4561-2727 - g4íe@pêÍÉdo 6l gov bÍ
üp:rhrr penedo.al gov bÍ

RS

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.14.00 - 3040

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3,90.31.00 - 20
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ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.52.00 - 3040 EQUIPAMENTOS

Rs s.000,00
E MATERIAL PERMANENTE

ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.52.00 - 200 EQUIPAMENTOS

Rs s.ooo,oo
E MATERIAT PERMANENTE

TOTAI. DA AçÃO Rs 10s.000,00

TOTAL DA UNIOADE 09.02I Rs 225.0@,00

óneÃo: rz.oo SECREÍARIA MUÍ{ICIPAL OE MEIO AMAIEMTE E

REcuRsos HIDR|cos - SEMARH

UNIDADE oRçÂMENTÁRIA SECRETARIA MUNICIPAT DÊ MEIO AMBIEMTE E

REcuRsos HíDRrcos - SEMARH

ADMINISTRAçÃOFUNçÃo:04
suB - FUNçÃO: 122 ADMINISTRAçÃo GERAL

EFrcrÊNcn aDMrNrsrRATrvA E MoDERNtzAçÃo DA

GEsrÃo
ADMINISTRAçÃo oE PEssoAT E ENCARGOS DA

SUPERTNTENDÊNcrA DE MEto AMBTENTE

ELÊMENÍO DE DESPESA; 3.1.90.04.00 - 10 CONTRATAçÃO POR TÊMPO DETERMINADO

Rs s.000,00

ELEMENTO DE DESPESA:3.1.90.11.00 - 10 VENC. E VANÍAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

65.000,00

RS

OBRIGAçÕ85 PATRONAIS

15.000,00

RSÉLEMENTO DE DESPESA: 3.1.90.13.00 - 10

OBRIGAçÔES PATRONAIS

10.000,00

RS

PROGRAMA: 0132

açÃo:4u0

ELEMENTO DE DESPESA: 3.1.91.13.00 - 10

PROGRAMA: 0132

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 - 10

ELEMENTO DE oESPESA: 3.3.90.32.00 - 10

ELEMENTO DE DESPÊSA: 3.3.90.33.00 - 10

ETEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - 10

OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

5.000,00

OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PESSOA JURIDÍCA

15.000,00

í4/^

RS

RS

FUNçÂO: 04 ADMINISTRAçÃO

ADMINISTRAçÃO GERALsuB - tu çÃo: 122

EFrCtÊÍ{CtA ADMTNTSTRATTVA E MODERNTZAçÃO DA

GESTÃO

MANUTENçÃO DAS AçÔES DA SUPERINTENDENCIA DE

MEIO AMBIENTE

MAÍERIAL DE CONSUMO

15.000,00

R5

MATERIAT DE DISTRIBUIçÃO GRATUITA

5.000,00
RS

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOçÃO
5.000,00

RS

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.36.00 - 10

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE PENEOO ICNPJ 12 243 697/MO1.OO
PRAçA aARÂo DE pENEoo. 19. cENfRo HrsroRrco, cEp 57200{oo pENEDo-ALAGoÂS

TELÊFON€ (82)3551-2727- gspre@penedoal govbÍ
hllpl lÚw pencdo.al.gov Dí

MUNICÍPIO DE PENEDO
ESTADO DE ALAGOAS

GABINETE CIVIL DO PREFEITO

TOÍAL DA ACÃO Rs 95.0ü'.00

aÇÃO: 4111

lalaaat
PE}IEDO
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MUNICÍPIO DE PENEDO

ESTADO DE ALAGOAS
GABINETE CIVIL DO PREFEITO

ELEMENTo DE DESPESA: 4.4.90.52.00 - 10 EQUIPAMENTOS E MATERIAI PERMANENTE

15.000,00
R5

TOTAT DA AçÂO Rs 60.000,00

TOTAI. DA UNIDADE 12.01: Rs 15s.000,00

laatata
PENEDO

óncÃo: 2z
SECRETARIA MUNICIPAT DE ESPORTE - SMES

UNTDADE oRçAMENTÁR|A: 22.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE - SMES

FUNçÃO:04 ADMINIÍRAçÃO
suB - FUNçÃO: 122 ADMINISTRAçÃO GERAL

PROGRAMA: 0132 EFIOÊNCIA ADMINISTRÂTIVA E MODERNIZAçÂO DA

GESÍÃO

AÇÃO: 4118
ADMII{ISTRAçÂO DE PESSOAT E ENCÁRGOS DA

SECRETARIA DE ESPORTES

ELEMENTO DE DESPESA: 3.1.90.04.00 - 10 CONTRATAçÃO POR TEMPO DETERMINADO

10.000,00

RS

ELEMENTO DE DESPESA: 3.1.90.11.00 - 10 VENC. E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

200.000,00

RS

ELEMENTO DE DESPESA: 3.1.90.13.00 - 10 OBRIGAçÕES PATRONAIS

30.000,00

RS

ELEMENTO DE DESPESA: 3.1.91.13.00 - 10 OBRIGAçÔES PATRONAIS

10.000,00

Rs

TOTAT OA AçÂO R§ 250.(m,00

FUNçÂO: 04 ADMINISTRAçÃO

SUB - FUNÇÂO: 122 ADMINIÍRAÇÃO GERAT

PROGRAMA: 0141 CEU - CUI,TURA, ESPORTE, TAZER E .lUVENTUDE

AçÃO: 4120 MAÍ{UTENçÃO DAS AçOEs DO DEPARTAMENTO DE

ESPORTES

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.14.00 - 10 DIARIAS PESSOAL CIVIL

5.000,«)
RS

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 - 10 MATERIAL DE CONSUMO

42.000,00
Rs

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.31.00 - 10 PREMIAçÔEs CULT, ARTÍS, CIENT, DESP E OUTRAS

5.000,00

RS

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.32.00 - 10 MATERIAL DE DISTRIBUIçÃO GRATUITA

5.000,00

RS

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.33.00 - 10 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOçÃO
5.000,00

RS

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.35.00 - 10 sERVtçO DE CONSULTORTA

5.000,00

RS

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.36.00 - 10 OUTROS SERV. DE TERCEIROS _ PESSOA FíSICA

36.000,00

Rs

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.37.00 - 10 IOCAçÃO DE MÃO DE OBRA

72.O@,@
RS

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE PENEDO I CNPJ 12 243 697/000í40
PRAÇA BARÁo DE pENEDo, 19. cENfRo HrsróRrco - cEp s7200,000 pENEDo-ÂLAcoAS

IELÉFONE (E2) 3551 -2727 - gâ9re@penêdo al gov br
hüp:/rurw pêítodo.al. gov.b.
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ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - 10 OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PESSOA JURIDÍCA RS

5.000,00

ELEMENTO DE DESPESA: 4-4.90.52.00 - 10 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

46.000,00

RS

TOTAT DA AçÃO Rs 226.m0,00

TOTAL DA UNIDADE 12.01: Rs 476.0@,00

FUNçÃO: 25

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.93.30.00 - 10

SUPERINTEÍ{DÊNCIA DE ITUMINAçÃO PÚBUCA OÉ

PEI{EDO
. §PE.

á'zz/^
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ÓRGÃO: 21.00

UNIDADE ORçAMENTÁRIA: 21,01 SUPERINTENDÊNCIA OE ITUMINAçÃO PÚBUCÂ DE

PENEOO

- stPE.

FUNçÃO:04 ADMtÍ{ISTRAçÃO

ADMINISTRAçÃO GERAIsu8 - FUNçÃO: r22
PROGRAMA: 0441 SIPE

AÇÃO: 4185 ADMINISTRAçÃO DE PESSOAT E EÍ{CARGOS DA

SUPERINTENDENCIA DE ILUMINAçÃO PÚBI.ICA

ELEMENTO DE DESPESA: 3.1.90.04.00 - 10 CONTRATAçÃO POR TEMPO DETERMINADO

10.000,00

RS

ELEMENTO DE DESPESA: 3.1.90.11.00 - 10 VENC. E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

370.000,00

RS

ELEMENTO DE DÊSPESA:3.1.90.13.00 - 10 OBRIGAçÔES PATRONAIS

60.000,00

RS

ELEMENTO DE 0ESPESA: 3.1.91.13.00 - 10 OBRIGAçÕES PATRONAIS

10.000,@
RS

TOTAT DA AçÃO Rs 450.m0,o0

ENERGIA

5UB - FUNçÃO: 752 ENERGIA ELÉTRICA

PROGRAMA: 0441

AçÃO: 4186

SIPE

MANUTEI{çÂO DAs AçÔES DA SUPERINTENDENCIA DE

rruMrNAçÂo PÚBUCA

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 - 10 MATERIAL DE CONSUMO

5.000,00

RS

MATERIAT DE CONSUMO

48.000,00
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.36.00 - 10 OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PESSOA TÍSICA

36.000,00

RS

OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PESSOA JURIDÍCA

104.000,00

RS

ELEMENTO DE DÊSPESA: 3.3.93.39.00 - 10 OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PESSOA.IURIDÍCA

5.000,00

RS

PREFÉITURA MUNICIPAL OE PEttEDO I CNPJ 12,243 697MOOI.OO
PAAÇA AARÀO DE PENEDO 19, CENTRO H§TÔRICO CEP 572OGOOO PENEDO.ÂI-AGOAS

TELÉFONE (82) 3551-272? - gapÍe@p€nedo al gor bÍ
hÍp/rütr pôn€do al gov bí

PEXEDO

MUNICÍPIO DE PENEDO
ESTADO DE ALAGOAS

GABINETE CIVIL DO PREFEITO

RS

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - 10
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MUNICíPIO DE PENEDO

ESTADO DE ALAGOAS
GABINETE CIVIL DO PREFEITO

ELEMENTO DE DESPESA: 3.1.71.70.00 - 10 RATETO PELA PARTTCTPAçÃO ÉM CONSORCIO

84.000,00

RS

ÍOTAI DA AçÃO Rs 84.000,00

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.37.00 - 10 LOCAçÃO DE MÃO DE OBRA

163.000,00

RS

ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.52.00 - 10 ÊQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

5.000,00

RS

ELEMENÍO DE DESPESA:4.4.93.52.00 - 10 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

50.000,00

RS

TOTAT DA AçÃO Rs 416.(m,00

FUNçÃO: 04 ADMINISTRÂçÃO

su8 - FUNçÃO: 122 ADMINISTRAçÃO GERAT

PROGRÂMA; 0441 SIPE

AÇÂO: 4187
APOTO AS AçÕES DO CONSORCTO PUBUCO PARÂ

GEÍÃO DA EÍTERGIA ELETRICA E SERVIçOS PUBTICOS

CIGIP

TOTAL OA UNIDADE 21.01: Rs 9s0.m0,00

TOTAL GERAI. DO§ ACRÉSCIMOS R9 1.8O6.m0,@

Art.2c. Os recursos disponível decorrentes para atender a abertura do
presente crédito Especial correrão à conta:

a) Da anulação parcial ou total de dotações na forma definida na

Lei Orçamentária Anual n.e L712, de 29 de dezembro de 2020 e

de acordo com o estabelecido no Art.43 da Lei 4.320164.

Art. 3e. As ações contidas nesta lei passarão a integrar as metas

administrativas da Lei de Diretrizes Orçamentárias n.e 1.696 de 13 de a8osto de 2020 e

contidos na Lei n.e 1.608, de 04 de janeiro de 2018, alterada pela Lei n.e 1.655/2019,
que dispõe sobre o Plano Plurianual (PPA) para o período de 2Ol8 a 2021.

Art.4s. Ficam alteradas as nomenclaturas em virtude das alterações
introduzidas pela Lei n.e. 1.721/202L a Lei n.e 1.712/2020, de 29 de dezembro de

2020, dos Ór e Unidades abaixo relacionados:

á-zzÁ

AÍ{TES

Órgãos e Unidedes tOA 2021 (originall
DEPOIS

Órgãos e Unldadês dâ nova altêração á Lei de
Estrutura (alteÍação à LOAI

13 - Secretaria Municipal de Cultura, Lazer, Esporte
e Juventude - 5EMCLEj.

13.01 - Secretaria Municipal de Cultura, Lazer,

Esporte e.Juventude - SEMCLg.

13 - Secretaria Municipal de Culturâ, Lazer e

Juventude - SEMCLEJ.

13.01 - Secretaria Municipal de cultura, Lazêr e

Juventude - SEMCLEJ.

PREFETTURA MUNTCTPÀL DÊ PEi{EOO I CNPJ 12.243 697/m01-00
PRAçA aARÀo DE pENEDo. r9, cENTRo HrsroRrco, cEp 572oo.ooo pENEDo-ALAGoÂs

TELÉFONE (82) 3561-2727 - gâpíe@pen€do â! gov br
hls:rrrúE Í'endo ât gov br
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MUNICÍPIO DE PENEDO

ESTADO DE ALAGOAS
GABINETE CIVIT DO PREFEITO

Art. 5e. Esta Lei entra em vigor na dâta de sua publicação, revogando as

disposiçôes em contrário.

Penedo 16 de junho de 2021, 385e ano de elevação à Categoria de Vila e

179s de elevação à condição de Cidade.
LDO EREIRA

Prefeito

áZ
LOPES'
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PEXEOO

PREFEITURA MUNICIPAL OE PENEDO I CNPJ 12 243 697/0001.OO
PRAÇA BARÃo DE pÉNEDo. r 9, cENTRo HsrôRrco - cEp 57200-ooo PENEDo-ÂL GoAs

TELEFoNE (82) 3551 2727 - $pre@pen€do algov bÍ
hltsrrrüu pên€do al gov bí


